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             Uruguaiana, 11 de junho de 2018.
REQUERIMENTO Nº 65/2018
1.

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Mesa Diretora, vêm por intermédio deste, REQUERER que após aprovado pelo Douto Plenário, seja realizada uma Reunião de Trabalho no dia 20 de junho de 2018, quarta-feira, das 14h. às 17h,  no Plenário do Poder Legislativo, a fim de tratar sobre a inclusão social de pessoas com deficiência física à escola com representantes dos seguintes órgãos municipais e estaduais:


- Prefeitura Municipal;




- Vereadores; 


- Coordenadoria de Educação – 10ª CRE;


- Secretaria de Educação - SEMED;


- Promotoria de Educação;


- Secretaria de Desenvolvimento Social;


- Secretaria de Transporte;


- Secretaria de Saúde;


- Secretaqria de Assistência Social e Habitação - SEDESH


- COMPEDE;


- APAE;


- Escolas Particulares;


Justificativa:


Justifica-se tal proposição em função de que de forma recorrente, a Câmara de Vereadores tem recebido inúmeras reclamações por parte de familiares de portadores de deficiência, alegando enormes dificuldades ou falta de acesso e atenção da direção ou professores para garantir a inclusão na plenitude ou manter crianças com deficiência nas escolas estaduais, municipais, particulares e na APAE. Chegam denuncias em que nem buscando seus direitos no Ministério Público os familiares têm suas demandas atendidas. O Estatuto da Pessoa com Deficiência – Lei nº 13.146/2015, reúne a legislação que norteia as responsabilidades de cada ente público envolvido no processo de garantia dos direitos das pessoas com deficiências. No espaço dedicado à educação estão claramente definidos o que cada um tem que fazer e, aos familiares, cabe a obrigação em colocar na escola, a partir de certa idade, todas as crianças com ou sem deficiência, sob pena de responsabilização dos mesmos. Em Uruguaiana, por uma série de situações, a Escola não garante plenamente a matrícula a muitas crianças com deficiências, deixando inclusive de cumprir determinação do Ministério Público. As leis sobre inclusão, já existem há bastante tempo, mas as escolas ainda alegam várias situações que não garantem esse direito e alegam falta de acessibilidade, falta de professores com conhecimento adequado, falta de auxiliares especializados na sala de aula, falta de sala de aula em turno inverso, além de agruparem as crianças com as mais variadas deficiências em uma mesma sala de aula. Essa realidade precisa ser mudada, medidas enérgicas precisam ser tomadas, porque se não, nunca essa triste realidade vai mudar. Os gestores precisam dar prioridade ao assunto e, neste sentido, a Mesa Diretora atenta a esta questão, busca reabrir as discussões junto a todas as partes que tem obrigação e autonomia para a resolutividade desta situação.


Cetos de podermos contar com a compreensão dos demais Edis deste Parlamento para a aprovação do requerimento, subscrevemo-nos


Atenciosamente,


                                                      Ver. IRANI COELHO FERNANDES
                                                                          Presidente
            Ver. JOSÉ FERNANDO TARRAGÓ                        Verª. JOSEFINA SOARES BRUGGEMANN 
    
                           Vice-Presidente                                                                     Secretária    
       Verª. ZULMA RODRIGUES ANCINELLO                             Ver. RAFAEL DA SILVA ALVES                     
                             2ª Secretária    
                                                              3º Secretário   
Crja//CMU

